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STF confirma que 
não incide ICMS sobre demanda 
reservada de potência
Desde a década passada, consumidores de energia elétrica 
vêm questionando judicialmente a incidência de ICMS sobre a 
chamada “demanda reservada de potência”. Trata-se de parcela 
cobrada de determinadas empresas como garantia de utiliza-
ção de fluxo de energia, em face da necessidade de um serviço 
confiável e de qualidade à sua disposição. A demanda reservada 
é estabelecida em contrato celebrado com as distribuidoras de 
energia elétrica e o seu pagamento deve ser feito independente 
da utilização da potência disponibilizada.

Em 2009, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o 
ICMS não poderia incidir sobre parcela da demanda de potência 
contratada, mas não utilizada, dando origem à Súmula nº 391, 
de seguinte teor: “O ICMS incide sobre o valor da tarifa de energia 
elétrica correspondente à demanda de potência efetivamente utilizada”. 
Na oportunidade, restou asseverado no voto do relator, ministro 
Teori Zavascki, que “o valor da tarifa a ser levado em conta é o cor-
respondente à demanda de potência efetivamente utilizada no período 
de faturamento, como tal considerada a demanda medida, segundo 
os métodos de medição a que se refere o art. 2º, XII, da Resolução 
ANEEL 456/2000, independentemente de ser ela menor, igual ou 
maior que a demanda contratada”. Diante da derrota, os estados 
levaram a discussão ao Supremo Tribunal Federal, que reconhe-
ceu a repercussão geral da questão (Tema 176).

Em sessão virtual encerrada no último dia 24 de abril, vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, a composição plenária do STF 
entendeu que não é possível a incidência de ICMS sobre a chamada demanda reservada de potência. No voto vencedor, o ministro Edson Fachin, relator 
do recurso, deixou claro que a disponibilização da demanda de potência ativa não pode ser confundida com o consumo efetivo, base de incidência do 
ICMS nas operações que envolvem energia elétrica. Restou fixada, diante do resultado do julgamento, a seguinte tese: “A demanda de potência elétrica não 
é passível, por si só, de tributação via ICMS, porquanto somente integram a base de cálculo desse imposto os valores referentes àquelas operações em que haja efetivo 
consumo de energia elétrica pelo consumidor”.

Vale lembrar, ao final, que embora o consumidor de energia elétrica não recolha o ICMS diretamente aos cofres dos estados – trata-se de tarefa das 
distribuidoras de energia elétrica – o STJ decidiu por sua legitimidade, na condição de contribuinte de fato, para pleitear a devolução do imposto inde-
vidamente recolhido. Tal tese foi fixada no julgamento do Recurso Especial nº 1.299.303/SC (Tema 537), com o seguinte teor: “Diante do que dispõe a 
legislação que disciplina as concessões de serviço público e da peculiar relação envolvendo o Estado-concedente, a concessionária e o consumidor, esse último tem legiti-
midade para propor ação declaratória c/c repetição de indébito na qual se busca afastar, no tocante ao fornecimento de energia elétrica, a incidência do ICMS sobre a 
demanda contratada e não utilizada”.

Assim, a tese fixada no último dia 24 de abril pelo STF reforça a legitimidade do consumidor de energia elétrica para ajuizar uma ação para requerer a 
devolução do ICMS pago sobre a diferença existente entre a demanda de potência contratada e aquela efetivamente utilizada.

Taxa SISCOMEX: STF reafirma inconstitucionalidade da majoração em repercussão geral
O Supremo Tribunal Federal, em 10/04/2020, assentou o entendimento de que a majoração da taxa SISCOMEX realizada por meio de Portaria é in-
constitucional. A taxa foi criada pela Lei nº 9.716/1998 como contrapartida pela utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior. Em 2011, uma 
Portaria do Ministério da Fazenda majorou em cinco vezes a referida taxa. No julgamento ocorrido no início de abril, o STF considerou que a referida 
majoração é inconstitucional.

Este já era o posicionamento da 1ª e da 2ª Turmas do Supremo e, após análise do mérito do Recurso Extraordinário nº 1.258.934 (tema 1085), tal en-
tendimento foi confirmado por maioria dos votos. O acórdão do julgamento ainda pende de formalização. É importante ressaltar que o julgamento foi 
realizado sob o rito de repercussão geral e, portanto, o posicionamento do STF deverá ser observado pelas instâncias inferiores em casos envolvendo a 
mesma matéria.

Vale lembrar, ainda, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por intermédio da Nota SEI nº 73-CRJ/PGACET/PGFN-MF de 
13/11/2018, reconheceu a jurisprudência pacífica do STF quanto à inconstitucionalidade da majoração da Taxa SISCOMEX por meio de Portaria. 
Dessa forma, a PGFN acrescentou referida matéria no rol de temas em relação aos quais a União Federal está dispensada de apresentar contestação ou 
interpor recursos.

Como a decisão em repercussão geral afeta todos os processos que tramitam no território nacional, eventuais decisões desfavoráveis aos contribuintes 
sobre o tema deverão ser reformadas. Além disso, espera-se um rito mais célere para litígios em andamento sobre o tema. Existe, ainda, a possibilidade 
de os contribuintes pleitearem judicialmente a compensação imediata de créditos tributários decorrentes de valores pagos a maior no passado em re-
lação à Taxa SISCOMEX, mesmo antes do trânsito em julgado de suas ações individuais. Embora a legislação tributária vede expressamente a com-
pensação de tributos antes do trânsito em julgado da decisão que reconheceu a existência do crédito, algumas decisões têm relativizado essa restrição 
quando houver jurisprudência consolidada sobre o mérito da questão, em particular no âmbito do STF.

Súmula Vinculante que reconhece 
a imunidade tributária sobre e-books 
e e-readers é aprovada pelo STF
Na sessão virtual do dia 15/04/2020, por meio de decisão unâni-
me, o Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou a Súmula 
Vinculante nº 57, que garante ao contribuinte a imunidade tributária 
sobre livros eletrônicos (e-books) e seus suportes de leitura (e-rea-
ders), ampliando a imunidade prevista no artigo art. 150, VI, “d”, da 
Constituição Federal1.

A Súmula foi proposta pela Associação Brasileira das Empresas de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (BRASSCOM) e tomou 
como base os Recursos Extraordinários (Res) com repercussão geral 
nºs 330.817 (Tema 593) e 595.676 (Tema 259), nos quais o Plenário 
decidiu que os livros eletrônicos, os suportes exclusivos para leitura e 
armazenamento e os componentes eletrônicos que acompanhem mate-
rial didático estão acobertados pela imunidade tributária.

A redação dada à Súmula nº 57, conforme voto do ministro Dias 
Tofolli, foi a seguinte: “A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, 
da CF/88 aplica-se à importação e comercialização, no mercado interno, do 
livro eletrônico (ebook) e dos suportes exclusivamente utilizados para fixá-los, 
como leitores de livros eletrônicos (e-readers), ainda que possuam funcionali-
dades acessórias”.

Iniciado no STF julgamento sobre a (in)constitucionalidade da multa 
isolada de 50%, aplicada quando da não homologação de compensação
Em face da pandemia de COVID-19, o Supremo Tribunal Federal tem feito uso de sessões virtuais para julgar os seus processos. Nessa modalidade de 
julgamento, o ministro relator disponibiliza seu voto aos demais julgadores, que têm o prazo de sete dias, em regra, para apresentarem seus votos.

Na primeira pauta de processos a serem decididos virtualmente, o Supremo Tribunal Federal incluiu o Recurso Extraordinário nº 796.939, que tem 
como objeto a análise da constitucionalidade da multa isolada de 50% (cinquenta por cento) em caso de negativa de homologação de pedido de compen-
sação (tema de repercussão geral nº 736).

Iniciado o julgamento, o ministro Edson Fachin, relator do recurso, decidiu negar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, fixando a seguinte 
tese para o tema de repercussão geral: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação 
tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”.

Em 22 de abril, sem que houvesse qualquer outra manifestação, o ministro Gilmar Mendes pediu vista dos autos, suspendendo o julgamento. A análise 
do caso será retomada no próximo dia 08 de maio, tendo os demais ministros até o dia 14 de maio para apresentarem seus votos.

STF inicia julgamento do RE nº 628.075, que trata da possibilidade de os 
estados de destino glosarem créditos de ICMS nos casos de concessão 
de incentivos unilaterais pelo estado de origem
Em 17/04/2020, na mesma sistemática de julgamento virtual referida no tópico anterior, o STF iniciou a análise do Recurso Extraordinário nº 
628.075/RS, no qual se discute a possibilidade de os estados de destino glosarem créditos de ICMS   relacionados a benefícios fiscais concedidos unila-
teralmente pelos estados de origem. Trata-se de mais uma batalha da conhecida guerra fiscal travada pelos estados e que se estende por anos.

No caso concreto, o contribuinte recorreu de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), que considerou válida 
a glosa dos créditos de ICMS, ainda que os créditos estivessem devidamente destacados nas notas fiscais, posto que as mercadorias eram provenientes 
de estados que concedem benefícios fiscais unilaterais, em desacordo com a previsão trazida pela Constituição Federal.

Iniciado o julgamento, o relator ministro Edson Fachin votou pelo provimento do Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, propondo a 
seguinte tese de repercussão geral: “Afronta a ordem constitucional glosa de crédito de ICMS efetuada pelo Estado de destino, nos termos do art. 8º, I, da Lei 
Complementar 24/75, mesmo nas hipóteses de benefícios fiscais concedidos unilateralmente pelo Estado de origem, sem observância do art. 155, § 2º, XII, g, da 
Constituição da República”.

Na sequência, o ministro Gilmar Mendes abriu divergência, negando provimento ao recurso do contribuinte, mas com efeitos ex nunc, ou seja, apenas a 
partir do julgamento. Em seu entendimento, a tese a ser firmada é a seguinte: “O estorno proporcional de crédito de ICMS efetuado pelo Estado de destino, em 
razão de crédito fiscal presumido concedido pelo Estado de origem sem autorização do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), não viola o princípio 
constitucional da não cumulatividade”.

O voto do ministro Gilmar Mendes reflete uma recente tendência do STF quando o tema é a guerra fiscal no âmbito do ICMS, no sentido de não reco-
nhecer a validade de benefícios concedidos unilateralmente (ou, como no presente caso, dos efeitos deles decorrentes), mas respeitando os efeitos jurídi-
cos das relações estabelecidas pelos contribuintes e estados membros no passado.

O julgamento foi suspenso pelo pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes e, até o fechamento do presente boletim, não havia designação de data 
para sua retomada.

Tem início no STF 
julgamento sobre 
a tributação 
de software

O STF iniciou no dia 17/04/2020, 
também por meio da sistemática 
de julgamento virtual, o 
julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 
1.945, que busca a declaração 
de inconstitucionalidade do art. 
2º, § 1º, da Lei do Estado do 
Mato Grosso nº 7.098/1998, que 
determina a incidência do ICMS 
sobre o download de programas de 
computador. Basicamente o que se 
discute é se o ICMS pode incidir 
sobre a licença de uso de software de 
prateleira.

A pertinência do julgamento deriva 
da possibilidade de definição final 
sobre qual ente (estado ou município) 
terá direito de tributar a licença de 
uso de software.

Vale lembrar que a lista de serviços prevista na Lei Complementar nº 116/2003 elenca o “desenvolvimento e licenciamento de software” entre os ser-
viços passíveis de cobrança do ISS pelos municípios. Os estados, por sua vez, defendem que o software é uma mercadoria e, especialmente no caso do 
download, que há a transferência eletrônica desse bem ao usuário.

Iniciado o julgamento da ADI nº 1.945, a relatora do caso, ministra Cármen Lúcia, votou pela constitucionalidade do dispositivo mato-grossense que 
determina a incidência do ICMS sobre o download de softwares. A ministra foi acompanhada pelo ministro Luiz Edson Fachin. Na sequência, o julga-
mento foi interrompido pelo pedido de vista do ministro Dias Toffoli.

O ministro Dias Toffoli também é relator da ADI nº 5659, que tem por objetivo afastar legislação mineira que prevê a incidência do ICMS sobre ope-
rações com software. No mesmo sentido, está pendente de julgamento a ADI nº 5576, relatada pelo ministro Luís Roberto Barroso, sobre legislação do 
estado de São Paulo.

Há ainda a ADI nº 5958, proposta pela Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação (BRASSCOM). Nesse caso, 
questiona-se o Convênio nº 106, de 2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), que autorizou a cobrança de ICMS pelos estados 
sobre operações com bens e mercadorias digitais, que são comercializadas por transferência eletrônica.

Pela similitude do tema, os casos chegaram a ser pautados para votação em bloco, mas foram retirados de pauta. O pedido de vista do ministro Dias 
Toffoli, na ADI nº 1.945, traz esperança às empresas, posto que, levando em conta a relevância do tema, seria mais benéfico e adequado que as ações 
fossem julgadas em conjunto. Não há previsão para o retorno do julgamento da ADI nº 1.945.

CNJ e TRFs deferem a substituição de depósito judicial por seguro garantia em 
meio à crise econômica causada pela COVID-19
Em 27/03/2020, o plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) anulou os artigos 7º e 8º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1/2019, que ve-
dam a substituição do depósito em dinheiro em execução trabalhista ou em sede recursal por seguro garantia judicial, em razão da equiparação entre a 
fiança bancária e o seguro garantia com relação ao dinheiro, nos termos do artigo 835 do Código de Processo Civil, que possibilita que a execução corra 
pelo meio menos gravoso ao devedor.

A decisão ressaltou que deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, a comprovação de que a substituição será menos onerosa ao devedor 
e não prejudicará o exequente, em respeito ao artigo 847 do Código de Processo Civil.

O mesmo entendimento já foi aplicado pelos Tribunais Regionais Federais (TRFs) da 1ª, 3ª e 4ª Região no âmbito de execuções cíveis e fiscais.

Em 31/03/2020, o TRF da 1ª Região, nos autos do processo nº 1008244-32.2020.4.01.0000, aplicou o artigo 835 do Código de Processo Civil para 
deferir o pedido de tutela cautelar para substituição de depósito judicial por seguro garantia em execução cível, com o consequente levantamento dos 
valores, em virtude da excepcional situação de emergência vivenciada pela empresa em razão da pandemia de COVID-19.

A situação de emergência econômica também foi o que motivou os Tribunais Regionais Federais da 3ª2 e da 4ª3 Região a deferirem liminar, no âmbito 
de execução fiscal, para autorizar a substituição de depósito por seguro garantia, com fundamento no artigo 835 do Código de Processo Civil. As re-
feridas decisões enfatizaram que a substituição de garantia não traria nenhum prejuízo ao exequente, ao mesmo tempo que beneficiaria o executado. Os 
precedentes são importantes para as empresas que possuem valores depositados/bloqueados em execuções fiscais para obter fluxo de caixa.
1   “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI - instituir impostos sobre (...) d) livros, jornais, periódicos e o papel 

destinado a sua impressão.”
2  Processo n° 5003034-09.2019.4.03.0000.
3  Processo nº 5012221-77.2020.4.04.0000.
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Projeto de Lei 
nº 220/2020 trata 
da prorrogação 
para o pagamento 
de ICMS no estado 
de São Paulo
Desde 07/04/2020 tramita na As-
sembleia Legislativa de São Paulo 
o Projeto de Lei (PL) nº 220/2020. 
O PL, sinteticamente, prorroga o 
prazo para pagamento do ICMS em 
função dos impactos econômicos e 
sociais decorrentes da decretação 
de calamidade pública por conta da 
pandemia de COVID-19. Nos ter-
mos do projeto, o ICMS apurado em 
março, abril e maio, e que deveria 
ser pago, portanto, em abril, maio e 
junho, ficaria com vencimento pos-
tergado para outubro, novembro e 
dezembro, respectivamente.

O projeto aguarda votação no plená-
rio da Assembleia Legislativa para, 
posteriormente, ser sancionado pelo 
governador do estado. Se aprovado, o 
benefício só poderá ser utilizado para 
empresas não optantes do Simples 
Nacional1.

Projeto de Lei nº 176/2020 trata da prorrogação para o pagamento 
de ISS no município de São Paulo
Em trâmite na Câmara Municipal de São Paulo, o Projeto de Lei nº 176/2020 dispõe sobre a remissão de créditos de IPTU e a prorrogação do prazo 
para pagamento de ISS, como medidas excepcionais de combate aos efeitos da pandemia global da COVID-19.

Nos termos do PL, ficariam remitidos os créditos tributários de IPTU para o exercício de 2020, relativos aos valores nominais emitidos mediante a 
respectiva notificação de lançamento deste exercício a partir do mês de abril, enquanto perdurar a situação emergencial de saúde pública da COVID-19. 
Essa remissão, se aprovada, obedecerá a seguinte proporção: (i) para imóveis residenciais no valor de até R$ 1.000,00, relativo ao valor a recolher a 
título de IPTU, por mês e por imóvel neste exercício; (ii) para imóveis em que se realizem atividades comerciais no valor de até R$ 2.000,00, relativo ao 
valor a recolher a título de IPTU, por mês e por imóvel neste exercício.

Além disso, o projeto prevê a prorrogação por 90 (noventa) dias, contados da data de publicação da Lei (se aprovada), dos prazos para cumprimento das 
obrigações tributárias relativas ao ISS.

O PL pende de votação no plenário da Câmara Municipal. Caso seja aprovado, será encaminhado para sanção do prefeito do município de São Paulo.

Novo projeto de lei prevê mudanças na tributação 
de heranças e doações em São Paulo
No dia 17 de abril de 2020, foi publicado o Projeto de Lei Estadual nº 250, com o objetivo de alterar a legislação do Imposto sobre a Transmissão Causa 
Mortis e Doação (ITCMD) do estado de São Paulo.

O PL nº 250 propõe diversas alterações na Lei nº 10.705/2000, incluindo o aumento de alíquota do ITCMD (passando de 4% para até 8%), a institui-
ção de progressividade de alíquotas, alterações de regras relativas a doações com usufruto e sobre a determinação de base de cálculo nas transmissões 
envolvendo imóveis e participações societárias, entre outras.

Cabe observar que, na hipótese de o PL nº 250 ser aprovado e convertido em lei ainda em 2020, as novas regras somente teriam efeito a partir de 2021 
e observado o prazo mínimo de 90 dias contados da data da publicação da nova lei.

1  Por meio da Resolução CGSN nº 154/2020 a parcela estadual do Simples Nacional foi prorrogada no estado de São Paulo. Foi diferido o pagamento das parcelas correspondentes aos meses de março, 
abril e maio.

Governo Federal edita novas medidas 
para minimizar os efeitos da crise criada pelo coronavírus

Assim como ocorreu no mês de mar-
ço, o mês de abril de 2020 foi marcado 
por medidas legislativas que tiveram 
por objetivo minimizar os impactos 
negativos sofridos pelas empresas em 
razão da crise econômica criada pelo 
coronavírus, devendo se destacar:

(I) diferimento do pagamento dos 
seguintes tributos em relação 
aos meses de competência mar-
ço e abril: PIS, COFINS, con-
tribuição previdenciária (cota 
patronal), SAT/RAT, CPRB, 
contribuição devida pelo em-
pregador doméstico, contribui-
ção devida pela agroindústria 
sobre receita bruta, contribui-
ção devida à seguridade social 
pelo empregador, pessoa jurídi-
ca, que se dedique à produção 
rural, e contribuição do empre-
gador rural pessoa física;

(II) diferimento do pagamento de 
taxa e contribuições incidentes 
sobre serviços de telecomuni-
cação – TFF (telecomunica-
ções), CONDECINE (audio-
visual) e CFRP (radiodifusão 
pública) – com vencimento em 
31/03/2020 (o novo venci-
mento é 31/08/2020);

(III) redução em 50% das alíquotas 
das contribuições ao “Sistema 
S” até 30/06/2020 – apenas 
a alíquota da contribuição ao 
SEBRAE não foi alterada; e

(IV) redução a zero da alíquota do 
IOF/crédito para certas opera-
ções até 03/06/2020.

Para informações atualizadas sobre o tema, vide o boletim da área tributária “Medidas na área tributária para enfrentar a crise criada pelo corona-
vírus” (http://tozzinifreire.com.br/boletins/COVID-19tributario-medidas-na-area-tributaria), que é atualizado a cada ato legislativo.

Medida Provisória nº 930 altera tributação 
sobre variação cambial de investimento no exterior
Em 30/03/2020, foi publicada a Medida Provisória (MP) nº 930, que alterou o regime de tributação de investimento no exterior detido por instituição 
financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo BACEN. Segundo a MP, a variação cambial da parcela com cobertura de risco (hedge) do valor do in-
vestimento realizado pelas referidas instituições financeiras em sociedade controlada no exterior deverá ser computada na determinação do IRPJ e CSLL.

Atualmente, as empresas estão obrigadas a computar, na apuração do IRPJ/CSLL, a variação cambial obtida com o hedge em operações correntes rela-
cionados aos ativos e passivos, mas a variação cambial relativa ao investimento não impacta a mesma base tributável. Segundo a Exposição de Motivos 
da MP nº 930, essa discrepância gera aumento nos custos de transação e perda na arrecadação.

Com previsão de aumento na volatilidade cambial, associada à prática usual de contratação pelos bancos brasileiros de proteção extra para mitigar os 
efeitos dessa assimetria na tributação (contratação de overhedge), a MP nº 930 propõe a tributação da variação cambial do investimento estrangeiro de 
modo gradativo: 50% da variação no exercício financeiro de 2021 e 100% a partir de 2022.

Por fim, para abater saldos de créditos oriundos de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL decorrentes das operações de cobertura de risco cambial 
(hedge) do investimento em sociedade domiciliada no exterior, originados entre 01/01/2018 e 31/12/2020, as instituições financeiras ou autorizadas 
a funcionar pelo BACEN e que estiverem em falência ou liquidação extrajudicial poderão utilizar o crédito presumido previsto no artigo 3º da Lei nº 
12.838/2013.

Cabe mencionar que a MP ainda está em tramitação, podendo sofrer alterações e ajustes ao longo do processo legislativo.

Lei nº 13.988/2020: 
Transação tributária 
é sancionada pelo 
presidente da República
O presidente da República sancionou, no 
último dia 14 de abril, a Lei nº 13.988/2020, 
fruto do projeto de conversão em lei da Medida 
Provisória (MP) nº 899/2019, chamada de MP 
do Contribuinte Legal.

O texto, seguindo previsão já existente no 
artigo 171 do Código Tributário Nacional, 
regulamenta a possibilidade de a União e os 
contribuintes celebrarem acordos de transação 
tributária, visando promover a quitação de 
débitos tributários federais: (i) ainda não judi-
cializados, que estejam sob a administração da 
Receita Federal do Brasil (RFB); e (ii) inscritos 
em dívida ativa, sob administração da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
judicializados ou não.

Entre os débitos que podem ser extintos pela 
transação estão: (i) as multas qualificadas, apli-
cadas em caso de sonegação, fraude e conluio; 
(ii) os débitos tributários no âmbito do Simples 
Nacional, caso venha a ser editada lei comple-
mentar autorizativa; e (iii) os débitos com o 
FGTS, caso autorizado pelo conselho curador 
do fundo, que estabelecerá as condições.

A transação poderá contemplar os seguintes 
benefícios: (i) a concessão de descontos de 
até 50% nas multas, nos juros de mora e nos 
encargos legais relativos a créditos a serem 
transacionados que sejam classificados como 
irrecuperáveis ou de difícil recuperação, con-
forme critérios estabelecidos pela autoridade 
fazendária; (ii)  pagamento em até 84 parcelas 
mensais, podendo haver a concessão de diferi-
mento ou moratória (carência); e (iii) o ofereci-
mento, a substituição ou a alienação de garan-
tias e de constrições.

Foi vedada a possibilidade de transações tributárias que envolvam a redução de multas que possuam natureza penal ou que envolvam devedor contu-
maz, conforme definição a ser dada por específica ainda a ser publicada.

De acordo com a versão final do texto sancionado pelo presidente, são três as modalidades de transação: (i) por adesão a edital a ser publicado pela RFB 
ou pela PGFN; (ii) por proposta individual a ser apresentada pelo contribuinte; ou (iii) por proposta individual a ser apresentada pela RFB ou pela PGFN.

Por fim, ficou previsto que a celebração de transações está condicionada à edição de atos específicos pela RFB e pela PGFN, elencando os contribuintes 
aptos e estabelecendo as reduções previstas e demais disposições.

Sancionada a extinção do voto de qualidade 
no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
A Lei nº 13.988/2020, sancionada em 14/04/2020, além de estabelecer condições e requisitos para a renegociação de dívidas fiscais de contribuintes 
com a União, trouxe em seu artigo 28 norma que prevê que “em caso de empate no julgamento do processo administrativo de determinação e exigência do crédito 
tributário, não se aplica o voto de qualidade, (...) resolvendo-se favoravelmente ao contribuinte”.

Extinto o voto de qualidade nos julgamentos de determinação e exigência de crédito tributário, em caso de empate na votação (lembrando que a compo-
sição do CARF é paritária, metade de conselheiros representantes do fisco e metade dos contribuintes), o resultado será aquele que resolver o processo 
de maneira favorável ao contribuinte.

A comunidade jurídica recebeu a notícia da sanção presidencial com alguma surpresa, considerando as diversas críticas de órgãos governamentais e de 
entidades sindicais de auditores-fiscais à manutenção do artigo 28 na lei. A Procuradoria-Geral da República e o Ministério da Justiça recomendaram o 
veto do fim do voto de qualidade no CARF. O Sindifisco Nacional e a Unafisco também publicaram notas sugerindo ao presidente da República vetar o 
dispositivo, mas não tiveram êxito.

Diante disso, o Ministério Público Federal e o Partido Socialista Brasileiro (PSB) ajuizaram Ações Diretas de Inconstitucionalidade perante o STF, 
enquanto o  Instituto Nacional de Defesa em Processo Administrativo (INDEPAD) propôs Ação Civil Pública questionando a nova regra. Até o fecha-
mento deste boletim, os pedidos de suspensão da sua aplicação ainda não haviam sido apreciados.

Independentemente de tais questionamentos, a constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 13.988/2020 é opinião compartilhada por parte significati-
va da comunidade jurídica, eis que o dispositivo foi inserido num projeto de lei de conversão de medida provisória que tratava de questões tributárias, 
com a finalidade de reduzir a litigiosidade. A extinção do voto de qualidade foi um dos caminhos escolhidos pelo Congresso Nacional para atingir esse 
objetivo.

Além disso, o dispositivo foi submetido à votação dos plenários da Câmara e do Senado e discutido amplamente pelos parlamentares. Há de se destacar 
ainda que o voto de qualidade é matéria relacionada a processo administrativo, a qual pode ser veiculada por lei ordinária sem qualquer vício, de modo 
que não há que se falar em inconstitucionalidade formal da norma.

Outro ponto de discussão é a aplicabilidade da norma em casos pretéritos, ou seja, que já tenham sido julgados pelo CARF. Deve ser reconhecido que 
há espaço para discussão sobre a aplicação retroativa do artigo 28, haja vista que a norma versa sobre a interpretação do voto de qualidade, que será, 
doravante, em favor do contribuinte.

Com isso, ainda que eventual recurso já tenha sido julgado de modo desfavorável ao contribuinte (por voto de qualidade), conquanto a lei preveja que a 
questão se resolverá favoravelmente ao contribuinte, a interpretação do dispositivo do acórdão passaria a ser feita dessa maneira.

Essas e outras questões ainda são incipientes, de sorte que o acompanhamento constante da jurisprudência relacionada à extinção do voto de qualidade 
e a análise caso a caso dos processos administrativos federais darão a tônica da atuação no CARF nos próximos meses.

Estado de São Paulo adota medidas 
para minimizar a crise econômica 
causada pela COVID-19
O Governo do Estado de São Paulo adotou medidas legislativas para aliviar os efeitos da crise 
econômica decorrente da pandemia de COVID-19. Para tanto, editou o Decreto nº 64.917, 
segundo o qual, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública (previsão expressa pelo 
Decreto nº 64.879 e pelo Decreto Legislativo nº 2.493) ficarão suspensos os prazos nos pro-
cessos administrativos em curso nos órgãos e entidades da Administração Pública direta e 
autárquica do estado de São Paulo.

Em linha com as medidas para mitigar os efeitos da pandemia e criar um canal de comunica-
ção com os contribuintes, foi publicada a Resolução Conjunta n° 1 da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento do Estado de São Paulo e da Procuradoria Geral do Estado, que prorrogou 
por 90 dias o prazo de validade das certidões estaduais positivas com efeitos de negativa cujo 
vencimento ocorreria entre o período de 01/03/2020 e 30/04/2020.

Novas medidas ainda podem ser adotadas pelo estado de São Paulo na seara tributária, como, 
por exemplo, a prorrogação do prazo para recolhimento do ICMS (vide o artigo “Projeto de 
Lei nº 220/2020 trata da prorrogação para o pagamento de ICMS no estado de São Paulo”, na seção 
“Fique de Olho”).

Ministério da Economia e Receita Federal editam normas com o objetivo 
de facilitar a importação de produtos necessários ao combate da COVID-19
Em março deste ano, o Governo Federal passou a adotar uma série de medidas para facilitar as importações de insumos necessários ao combate da 
COVID-19, tais como: (i) a redução a zero do Imposto de Importação para produtos necessários ao combate da pandemia, até 30 de setembro de 2020, 
conforme Resolução CAMEX nº 17/2020 e alterações subsequentes; e (ii) medidas de facilitação para o desembaraço aduaneiro, tais como entrega das 
mercadorias antes da conclusão da conferência aduaneira e processamento prioritário das declarações de importação desses produtos.

Em continuidade com as medidas acima, em 16 de abril de 2020 o Ministério da Economia publicou a Portaria nº 158/2020, que determinou a redução 
a zero do Imposto de Importação para os produtos necessários ao combate da COVID-19 nos casos de importação por remessa postal ou encomenda 
aérea internacional, no valor de até US$ 10 mil (operações sujeitas ao regime de tributação simplificada). Assim como na importação ordinária, a redu-
ção a zero vigerá até 30 de setembro de 2020.

A Receita Federal do Brasil, por sua vez, publicou a Instrução Normativa nº 1.936/2020, prevendo que, em caso de emergência, estado de calamidade pública ou 
de pandemia declarada pela OMS, o importador poderá apresentar o certificado de origem das mercadorias importadas em até 60 dias após o registro da DI.

Nesse caso, o importador deverá apresentar, no curso do desembaraço aduaneiro, fatura comercial ou outro documento contendo declaração do expor-
tador ou produtor da mercadoria de que a operação foi realizada de acordo com as condições estabelecidas no acordo comercial outorgando a preferên-
cia tarifária aplicada à operação. A normativa estabelece, ainda, que o montante do tributo que deixar de ser recolhido ou ficar suspenso em razão da 
preferência tarifária deverá ser consubstanciado em termo de responsabilidade. Contudo, não será exigida a prestação de garantia.

Tal medida objetiva que os importadores não deixem de se beneficiar das preferências tarifárias outorgadas no âmbito dos acordos de livre comércio em 
razão de dificuldades para a obtenção do certificado de origem decorrentes da pandemia e de outras situações emergenciais.

Receita Federal 
permite que 
encomendante 
antecipe pagamentos 
ao importador 
por encomenda, 
sem descaracterizar 
a operação
A Receita Federal publicou, em edição 
extra do Diário Oficial de 15/04/2020, 
a Instrução Normativa RFB nº 
1.937/2020, que alterou o parágrafo 3º 
do artigo 3º da Instrução Normativa 
RFB nº 1.861/2018 para prever a pos-
sibilidade de o encomendante previa-
mente determinado promover paga-
mentos parciais ou integrais referentes 
à revenda da mercadoria estrangeira ao 
importador por encomenda.

A instrução dispõe ainda que o paga-
mento pode ser feito antes ou depois de 
qualquer etapa que compõe a operação, 
sem descaracterizar uma operação por 
encomenda.

Ainda, foram suprimidas da redação da Instrução Normativa RFB nº 1.861/2018 as alíneas “b” dos incisos II dos arts. 7º e 8º, que contemplavam a 
obrigatoriedade de o importador destacar em nota fiscal de saída o valor do ICMS recolhido.

RFB publica orientação sobre a tributação de valores recebidos de trust estrangeiro
No dia 02/04/2020, foi publicada a Solução de Consulta (SC) COSIT nº 41/2020, que dispôs sobre a incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Física (IRPF) sobre rendimentos recebidos por beneficiário residente fiscal no Brasil oriundos de trust constituído no exterior.

A Consulente, na condição de herdeira e beneficiária de trust com sede nas Bahamas e cujo instituidor foi seu esposo, questionou se há a incidência de 
IRPF ou de Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) sobre os recursos recebidos do trust, provenientes do exterior, em razão 
do falecimento do instituidor do trust.

Em relação ao ITCMD, a consulta foi julgada ineficaz pela Receita Federal do Brasil (RFB), por se tratar de imposto cuja competência é dos estados e 
do Distrito Federal. Por outro lado, a RFB sustentou que os valores recebidos do exterior por beneficiários residentes no país estão sujeitos à tributa-
ção sob a forma de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), cujas alíquotas progressivas variam até 27,5%.

A argumentação articulada na SC nº 41/2020 carece de detalhes sobre se a tributação em questão deveria recair apenas sobre os frutos (rendimentos) 
oriundos do trust ou sobre todo o montante do patrimônio do trust, bem como sobre a possibilidade de se aplicar a isenção de imposto de renda previs-
ta na legislação brasileira para doações e heranças. Além disso, não há elementos fáticos adicionais sobre as características do trust, o que poderia afetar 
diretamente a avaliação sobre o regime tributário.

Assim, embora as Soluções de Consulta respondidas pela COSIT tenham efeito vinculante no âmbito da RFB, não é possível afirmar que a orientação 
contida na SC nº 41/2020 seja definitiva sobre a matéria, de modo que cada estrutura envolvendo trust deve ser examinada caso a caso.

Portarias da PGFN regulamentam 
a transação tributária
Diante da sanção da Lei nº 13.988/2020, que tratou da transa-
ção tributária no âmbito federal, a PGFN editou a Portaria nº 
9.917/2020, que substitui a Portaria nº 11.956/2019, publicada 
em novembro de 2019, para dispor sobre as condições para a 
transação dos débitos tributários sob sua responsabilidade. A 
portaria tratou das seguintes modalidades de transação:

• Adesão à proposta da PGFN: Aplicável ao contribuinte que 
possua débitos de até R$ 15 milhões de reais em aberto peran-
te a PGFN, que se encaixem no conceito de débito de difícil 
recuperação, como débitos de empresas em processo de falência 
ou recuperação judicial, devedores pessoa física com indicativo 
de óbito ou devedores com baixa capacidade contributiva. Para 
estar elegível a esta modalidade de transação, o contribuinte 
também precisa estar listado nos editais que serão publicados 
pela PGFN. O Edital nº 01/2019 da PGFN foi publicado em 
dezembro de 2019, listando mais de 1 milhão de contribuin-
tes. No dia 15/04/2020 foi publicado o Edital nº 3/2020, que 
prorrogou o prazo de adesão das modalidades de transação do 
Edital nº 1/2019 para 30/06/2020.

• Proposta individual da PGFN: Aplicável aos contribuintes 
que se encaixem em algum dos seguintes critérios: (i) possuam 
débitos em aberto perante a PGFN que conjuntamente ultra-
passem o valor de R$ 15 milhões de reais; (ii) em processo de 
falência ou recuperação judicial; e/ou (iii) com débitos acima de 
R$ 1 milhão de reais, suspensos por decisão judicial ou garan-
tidos por penhora, carta de fiança ou seguro garantia. Nesta 
modalidade, os contribuintes receberão notificação postal ou 
eletrônica da PGFN com a proposta de transação. O devedor 
também pode apresentar uma contraproposta que deve cumprir 
com os mesmos critérios aplicados na proposta individual do 
devedor, que estará sujeito à aprovação da PGFN.

• Proposta individual do devedor: Aplicável aos contri-
buintes que se encaixam em algum dos seguintes critérios: (i) 
possuam débitos em aberto perante a PGFN que conjuntamen-
te ultrapassem o valor de R$ 15 milhões de reais; (ii) em pro-
cesso de falência ou recuperação judicial; e/ou (iii) com débitos 
acima de R$ 1 milhão de reais, suspensos por decisão judicial ou 
garantidos por penhora, carta de fiança ou seguro garantia.

Via de regra, a transação deverá abranger todos débitos elegíveis do sujeito passivo, sendo vedada a adesão parcial. O contribuinte apenas poderá dei-
xar de incluir um ou mais débitos no acordo se (i) tais débitos estiverem garantidos, parcelados ou suspensos por decisão judicial, ou se (ii) demonstrar 
que sua situação econômica impede o pagamento de todo o passivo elegível.

Por fim, a portaria deixa claro que a concretização da transação está sujeita a análise, em juízo de conveniência e oportunidade, pela PGFN, das propos-
tas apresentadas.

Transação durante a pandemia

Como forma de atenuar os efeitos da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, a PGFN instituiu, por meio da Portaria nº 9.924/2020, 
uma transação extraordinária por adesão, oferecendo as seguintes condições para que contribuintes que estejam enfrentando dificuldades financeiras 
possam promover a quitação de débitos inscritos na Dívida Ativa da União:

• Pagamento de entrada correspondente a 1% do valor total dos débitos objeto da transação, divididos em até 3 parcelas iguais e sucessivas;

• Parcelamento do restante em até 81 meses, sendo que no caso de contribuinte pessoa natural, empresários individuais, microempresas, empre-
sas de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil, 
o parcelamento restante poderá ser em até 142 meses;

• Diferimento do pagamento da primeira parcela do parcelamento, para o último dia útil do terceiro mês consecutivo ao mês da adesão.

Ademais, as parcelas devem obedecer o valor mínimo de: (i) R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresário individual, 
microempresa, empresa de pequeno porte, instituição de ensino, Santa Casa de Misericórdia, sociedade cooperativa ou outra organização da sociedade 
civil; e (ii) R$ 500,00 (quinhentos reais) nos demais casos.

A adesão à proposta de transação pode ser realizada até o dia 30/06/2020 e deve ser realizada, exclusivamente, por meio do Portal Regularize.
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